





				PROJETO DE LEI Nº 484/96














				DECLARA   DE   UTILIDADE PÚBLICA  O    CENTRO 				ESPÍRITA CASA DE JESUS











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica declarado e reconhecido de Utilidade Pública  o Centro Espírita Casa de Jesus, sociedade civil, sem fins lucrativos.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:








	O Centro Espírita Casa de Jesus, fundado em 20 de julho de 1952, é uma entidade civil sem fins lucrativos, com sede no município de Patos de Minas - MG na Rua Interior, 202, Bairro Alvorada. Tem por finalidade o estudo teórico e prático e experimental da doutrina codificada  por Allan Kardec, assistência social a crianças, jovens e idosos e combate à fome e à pobreza. 





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 1996








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR
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